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ACÓRDÃO Nº. 56.181
Processo nº. 2016/50138-4
assunto: PeNsÃo civil
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária do 
estado do Pará.
relator: conselheiro corregedor aNdrÉ teiXeira dias.
decisão: acordam os conselheiros do tribunal de contas do 
estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do corregedor 
relator, com fundamento no art. 34, inciso ii, parágrafo único e 
35 da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir 
o registro do ato de Pensão civil consubstanciado na Portaria Ps 
n.º 0439, de 02.04.2013, em favor de ercita amaral leite, 
dependente do ex-segurado Neudo de araújo leite.

ACÓRDÃO Nº. 56.182
Processo nº. 2016/50943-3
assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio nº. 
002/2013, firmados entre a FUNDAÇÃO CURRO VELHO e o 
baNPará.
responsável: sra. diNa maria cÉsar de oliveira arNegger 
– diretora Presidente à época.
relator: conselheiro aNdrÉ teiXeira dias.
decisão: acordam os conselheiros do tribunal de contas do 
estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do relator, 
com fundamento nos artigos 56, inciso i, c/c o art. 60 da lei 
complementar n.° 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar regulares as contas de responsabilidade da sra. diNa 
maria cÉsar de oliveira arNegger, ex-diretora-Presidente 
da fUNdaÇÂo cUrro velHo, no valor de r$40.000,00 
(quarenta mil reais), e dar-lhe plena quitação;
2) determinar à secretaria-geral-tce/Pa, que expeça ao baNco 
do estado do Pará (baNPara), a recomendação constante no 
parecer do ministério Público de contas.
resolUÇÃo Nº. 18.853
Processo nº. 2013/52682-2
assunto: Tomada de Contas relativa ao Convênio nº 168/2011 e 
Termo Aditivo firmados entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JoÃo da PoNta e a sedUc.
responsável: NelsoN almeida saNta brÍgida, ex-Prefeito.
advogada: giselli saratY de oliveira, oab/Pa n° 9.699
relatora: conselheira substituta convocada mileNe dias da 
cUNHa
decisão: resolvem os conselheiros do tribunal de contas do 
estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto da relatora, 
com fundamento no art. 179, §§ 3º e 4° inciso ii, do ato n.º 
63, de 17 de dezembro de 2012, determinar a reabertura da 
instrução processual para que a secretaria de controle externo e 
o ministério Público de contas se manifestem na forma e prazos 
regimentais, sobre a documentação ora apresentada.
 

Protocolo: 128147
Plenário do tribunal de contas do estado do Pará, em sessão 
do dia 08 de novembro de 2016, tomou as seguintes decisões:

ACÓRDÃO Nº. 56.201
Processo nº. 2001/51205-9
assunto:  Prestação de Contas referente ao Convênio n° 
008/2009 e Termos Aditivos, firmados entre a PREFEITURA 
mUNiciPal de soUre e o iPaseP.
responsáveis: srs. PaUlo ferNaNdo macieira PeiXoto, JosÉ 
MARIA DIAS DE ASSIS e espólio de JOÃO SARMENTO DE ARAÚJO 
– Prefeitos à época.
relatora: conselheira maria de loUrdes lima de oliveira
decisão: acordam os conselheiros do tribunal de contas do 
estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto da relatora, 
com fundamento no art. 56, incisos i e iii, c/c o art. 60, da lei 
complementar n° 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar regulares as contas de responsabilidade dos srs. PaUlo 
ferNaNdo macieira PeiXoto e JosÉ maria dias de assis, 
Prefeitos à época, dando-lhes plena quitação;
2) Julgar irregulares, sem devolução de valores, as contas de 
responsabilidade do espólio do Sr. JOÃO SARMENTO DE ARAÚJO, 
Prefeito à época.  

ACÓRDÃO Nº. 56.202
Processo nº. 2005/52701-4
assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio 
004/2005, firmado entre o INSTITUTO VITÓRIA-RÉGIA PARA O 
deseNvolvimeNto da amaZoNia e a asiPag.
responsável: aleX saNtos KeUffer – diretor Presidente
relator: conselheiro NelsoN lUiZ teiXeira cHaves.
impedimento: conselheira rosa egÍdia crisPiNo calHeiros 
loPes (art.178, do ritce-Pa)
decisão: acordam os conselheiros do tribunal de contas 
do estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do 
Relator, com fundamento no art. 56, inciso III, alíneas “b” e “d”, 
c/c os arts. 62, 82, parágrafo único, e 83, inciso vii, da lei 
complementar n.° 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar irregulares as contas de responsabilidade do sr. aleX 
saNtos KeUffer, cPf Nº 425.591.702-72, compelindo-o 
à devolução do valor de r$ 60.000.00 (sessenta mil reais), 
devidamente corrigido a partir de 31/03/2003,  acrescido de 
juros de mora até o efetivo recolhimento;
2) aplicar-lhe a multa no valor de r$6.000,00 (seis mil reais), 
pelo dano ao erário estadual;
3) aplicar à sra. sÔNia lÚcia bastos maraNHÃo, cPf nº. 
135.904.802-20, a multa de r$847,00 (oitocentos e quarenta 

e sete reais), pelo não encaminhamento do laudo conclusivo 
do Convênio.
os valores supracitados deverão ser recolhidos no prazo de 30 
(trinta) dias contados da publicação desta decisão no diário 
Oficial do Estado, obedecendo para o pagamento das multas 
cominadas, o disposto na lei estadual n.º 7.086/2008, c/c os 
arts. 2º, iv, e 3º da resolução tce n.º 17.492/2008.
Este acórdão constitui título executivo, passível de cobrança 
judicial da dívida líquida e certa decorrente do débito imputado 
e das cominações de multas, em caso de não recolhimento no 
prazo legal, conforme estabelece o art. 71, § 3º, da constituição 
federal.

ACÓRDÃO Nº. 56.203
Processo n.º 2013/53567-4
assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio nº. 
24/2012 firmado entre a PREFEITURA MNICIPAL DE MARITUBA 
e a coHab.
responsável: JesUs bertoldo rodrigUes do coUto - 
Prefeito, à época.
relatora: conselheira maria de loUrdes lima de oliveira.
decisão: acordam os conselheiros do tribunal de contas do 
estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto da relatora, 
com fundamento no art. 56, inciso III, alínea “b”, c/c o art. 83, 
incisos i e viii, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012:
1) Julgar irregulares as contas de responsabilidade do sr. JesUs 
bertoldo rodrigUes do coUto (cPf: 254.046.102-63), 
prefeito à época, no valor de r$189.532,58 (cento e oitenta 
e nove mil, quinhentos e trinta e dois reais, cinquenta e oito 
centavos), sem devolução de valores;
2) aplicar-lhe as multas de r$847, 00 (oitocentos e quarenta 
e sete reais), pela irregularidade das contas e r$847, 00 
(oitocentos e quarenta e sete reais), pela intempestividade na 
apresentação da prestação de contas.
os valores supracitados deverão ser recolhidos, no prazo de 
trinta (30) dias contados da publicação desta decisão no diário 
Oficial do Estado, obedecendo para pagamento das multas 
aplicadas o disposto na lei estadual n.° 7.086/2008, c/c os arts. 
2°, iv, e 3° da resolução tce n.° 17.492/2008.
Este acórdão constitui título executivo, passível de cobrança 
judicial da dívida líquida e certa decorrente das cominações de 
multas, em caso de não recolhimento no prazo legal, conforme 
estabelece o art. 71, § 3°, da constituição federal.  

ACÓRDÃO Nº. 56.204
Processo nº. 2009/51852-5
assunto: Prestação de Contas relativa ao Convênio n.º 024/2008 
e Termo Aditivo firmados entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
goiaNÉsia do Pará e a setraN.
responsável: itamar cardoso do NascimeNto – Prefeito à 
época.
relatora: conselheira maria de loUrdes lima de oliveira
decisão: acordam os conselheiros do tribunal de contas do 
estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do relator, 
com fundamento nos art. 56, inciso III, alíneas “b” e “d”, c/c os 
arts. 62, 82, parágrafo único e 83, inciso iii, da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar irregulares as contas e condenar o sr. itamar cardoso 
do NascimeNto (cPf: 154.517.206-49), à devolução do valor 
de r$200.000,00 (duzentos mil reais), devidamente atualizada 
a partir de 02/10/2008 e acrescida de juros de mora até o seu 
efetivo recolhimento;
2) aplicar-lhe as multas de r$847,00 (oitocentos e quarenta 
e sete reais), pelo débito apontado, e r$847,00 (oitocentos 
e quarenta e sete reais), pela irregularidade das contas, que 
deverão ser recolhidas na forma como dispõe a lei estadual 
n.° 7.086/2008, c/c os arts. 2°, iv, e 3° da resolução tce n.° 
17.492/2008.
os valores supramencionados deverão ser recolhidos no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta decisão no 
Diário Oficial do Estado.
Este acórdão constitui título executivo, passível de cobrança 
judicial da dívida líquida e certa decorrente do débito imputado 
e da cominação de multas, em caso de não recolhimento no 
prazo legal, conforme estabelece o art. 71, § 3º, da constituição 
federal.

ACÓRDÃO Nº. 56.206
Processo nº. 2009/52328-5
assunto:      denúncia formulada por Williams silva fraNco, 
acerca de possíveis irregularidades ocorridas no convênio 
nº. 133/2004, celebrado entre asiPag e associaÇÃo dos 
moradores dos coNJUNtos verdeJaNtes i, ii e iii, bairro 
águas lindas, município de ananindeua.
relatora: conselheira maria de loUrdes lima de oliveira
decisão: acordam os conselheiros do tribunal de contas do 
estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto da relatora, 
com fundamento no art. 1º, inciso Xvii, da lei complementar 
n.° 81, de 26 de abril de 2012:
1) conhecer da presente denúncia e, no mérito, julgá-la 
improcedente, em face de não ser meio apto a desconstituir 
Acórdão desta Corte de Contas;
2) Determinar a remessa de cópia integral da Prestação de 
Contas referente ao Convênio nº 133/2004, bem como, dos 
presentes autos ao ministério Público do estado, para que, no 
âmbito de sua competência, adote as medidas legais cabíveis.  

ACÓRDÃO Nº. 56.207
Processo nº. 2016/50023-5
assunto: Pedido de rescisÃo.
recorrente: eUrico Paes cÂNdido JÚNior – ex-Prefeito 
municipal de rio maria.
decisão recorrida: Acórdão n.º 52.721, de 31-10-2013.
relator: conselheiro odiloN iNácio teiXeira.
decisão: acordam os conselheiros do tribunal de contas do 
estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do relator, 
com fundamento no art. 80, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, conhecer do Pedido de rescisão interposto 
pelo sr. eUrico Paes cÂNdido JÚNior, ex-prefeito municipal 
de rio maria e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se 
integralmente o Acórdão n. 52.721, de 31.10.2013.

ACÓRDÃO Nº. 56.208
Processo nº. 2013/52534-2
assunto: aPoseNtadoria.
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária do 
estado do Pará.
relator: conselheiro odiloN iNácio teiXeira.
decisão: acordam os conselheiros do tribunal de contas do 
estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do relator, 
com fundamento nos arts. 34, inciso ii, parágrafo único e 35 da lei 
complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do 
ato de aposentadoria consubstanciado na Portaria aP n.º 567, de 
13-01-2012, retificada pela Portaria RET AP n. 594, de 25-05-2016, 
em favor de arlete alves da silva, no cargo de agente de Portaria, 
ref. 01, lotada na secretaria de estado de educação.

ACÓRDÃO Nº. 56.209
Processo nº. 2014/51946-9
assunto: aPoseNtadoria.
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária do 
estado do Pará.
relator: conselheiro odiloN iNácio teiXeira.
decisão: acordam os conselheiros do tribunal de contas do 
estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do relator, 
com fundamento nos arts. 34, inciso ii, parágrafo único e 35 
da lei complementar n.º 81/2012, deferir o registro do ato 
de aposentadoria consubstanciado na Portaria aP nº. 0417, 
de 23.04.2014, retificada pela Portaria RET AP nº. 0572, de 
05.05.2016, em favor de sofia feio costa, no cargo de 
técnica a, lotada na secretaria de estado de administração.  

ACÓRDÃO Nº. 56.210
Processo nº. 2014/50207-0
assunto: aposentadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária do 
estado do Pará.
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira JÚNior
decisão: acordam os conselheiros do tribunal de contas do 
estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do relator, 
com fundamento nos arts. 34, inciso ii, parágrafo único e 35 
da lei complementar n°. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o 
registro do ato de aposentadoria consubstanciado na Portaria 
RET AP Nº 1435, de 27.07.2015, que retificou a Portaria AP nº. 
2350, de 30.05.2012, em favor de ormiciNda de melo vidal, 
no cargo de Professor classe ii, Nível K, lotada na secretaria de 
estado de educação.

ACÓRDÃO Nº. 56.211
Processo nº. 2016/50132-9
assunto: PeNsÃo civil
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária do 
estado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio teiXeira
decisão: acordam os conselheiros do tribunal de contas do 
estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do relator, 
com fundamento nos arts. 34, inciso ii, parágrafo único e 35 
da lei complementar n.° 81, de 26 de abril de 2012, deferir, 
em caráter excepcional, o registro do ato de Pensão civil 
consubstanciado na Portaria Ps nº. 0437, de 02.04.2013, em 
favor de fraNcisca fraNceli tavares aNdrade, dependente 
do ex-segurado João guedes de andrade.

ACÓRDÃO Nº. 56.212
Processo nº. 2016/50120-5
assunto: PeNsÃo civil
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária do 
estado do Pará.
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira JÚNior
decisão: acordam os conselheiros do tribunal de contas do 
estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do relator, 
com fundamento no art. 34, inciso ii, parágrafo único e art. 35 
da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012;
1) deferir o registro do ato de pensão civil consubstanciado na 
Portaria Ps n.º 1373, de 26-06-2013, em favor de aNa cristiNa 
soUZa dUraNs, dependente da ex-segurada ana cristina souza 
durans;
2) Determinar que seja expedida notificação ao INSS, informando 
acerca da acumulação de benefícios, para que a autarquia 
previdenciária possa tomar as providências cabíveis em relação 
ao benefício de Prestação continuada.

ACÓRDÃO Nº. 56.213
Processo nº. 2016/50130-7
assunto: PeNsÃo.
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária do 
estado do Pará.


